
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA

INSTITUTO MERCOSUL DE ESTUDOS AVANÇADOS

EDITAL IMEA Nº 18, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Torna público a retificação do Edital
Conjunto PRPPG-IMEA - Apoio a
organização de eventos: Encontros e
redes de saberes: diálogos
inter/transdisciplinares e
interepistêmicos, da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana.

O Coordenador do Instituto Mercosul de Estudos Avançados (IMEA) da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria UNILA nº 255/2023/GR, de 19 de
junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria UNILA nº 277, de 21 de
agosto de 2020, e a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade Federal da Integração
Latino- Americana nomeada pela Portaria nº 245, de 19 de junho de 2023, considerando a Lei 12.189,
de 12 de janeiro de 2010 - Lei de criação da UNILA, o Estatuto da UNILA - Aprovado pela Portaria
nº 32, de 11 de abril de 2012, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, do
Ministério da Educação; publicada no DOU nº 71, de 12 de abril de 2012, s. 1, p. 8; a Resolução Nº
15, de 06 de maio de 2021 - Política de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana, Resolução Nº 23 / 2020 - CONSUN - Programa de Consolidação
Acadêmica da Universidade Federal da Integração Latino- Americana - UNILA, a Resolução Nº 28,
de 15 de outubro de 2021, a Resolução Nº 31, de 15 de outubro de 2021, torna público a retificação
do Edital Conjunto PRPPG-IMEA - Apoio a organização de eventos: Encontros e redes de saberes:
diálogos inter/transdisciplinares e interepistêmicos. Este edital foi aprovado na 38ª Reunião
Extraordinária da Comissão Superior de Pesquisa - COSUP, realizada em 23 de agosto de 2023,
conforme registrado na Decisão nº 2/2023/COSUP, com publicação no Boletim de Serviço nº 154, de
25 de Agosto de 2023.

1. RETIFICAÇÃO

Onde se lê:

3.1.1 Ser pesquisador(a) professor(a) servidor(a) efetivo(a), colaborador(a) ou visitante da
UNILA com titulação mínima de mestrado;



Leia-se:

3.1.1 Ser servidor(a) da UNILA que seja pesquisador(a) docente ou TAE com titulação
mínima de Mestrado.

Foz do Iguaçu, 13 de Setembro de 2023.
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/09/2023 08:24 )
GERSON GALO LEDEZMA MENESES

CHEFE DE COORDENADORIA - TITULAR

IMEA-UNILA (10.01.05.10)

Matrícula: ###326#0

 (Assinado digitalmente em 13/09/2023 13:05 )
LAURA FORTES

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PRPPG (10.01.05.19)

Matrícula: ###069#2
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